
Porto Alegre, 19 de agosto de 2O25

Ofício 05812025

Ao Excelentíssimo Senador da República pelo Estado do Rio Grande do Sul

Hamilton Mourão (REPUBtICANOS)

O Sindicato dos Servidores de Nível Superior do Rio Grande do Sul (SINTERGS) vem, por meio

desta, expressar sua mais veemente índignação e repúdio à Proposta de Emenda à Constituição (PfC) no

6612023. Esta proposta, sob a falsa roupagem de um "novo regime de pagamentos", representa um

verdadeiro calote institucionalizado contra milhões de brasileiros, em especial os mais vulneráveis: os

ídosos.

A PEC 66/2023 é um ataque frontal à dignidade e aos direitos dos cidadãos que, em alguns

casos, esperam há mais de duas décadas pelo pagamento de dívidas que o poder público tem com eles.

São pessoas que dedicaram uma vida de trabalho, cumpríram suas obrigações e, ao buscarem a justíça,

tiveram a seu favor o reconhecimento de seus direitos. No entanto, o que deveriam ser valores devidos,
transformaram-se em uma espera interminável e desrespeitosa.

Não há justificativa moral ou ética para a criação de um mecanismo que prolongue ainda mais

esse sofrímento. O que a PEC propõe é, na prática, um confísco legalizado. Permite ao Estado ignorar
sentenças judiciais transitadas em julgado e empurrar para o futuro o que é uma obrigação do presente.

Os senadores gaúchos, eleitos para representar os interesses do povo, não podem se calar
díante de uma medida tão perversa. A aprovação desta PEC significa dar as costas aos nossos idosos

que, com esperança na Justiça, viram seus sonhos e necessidades mais básicas serem adiados por anos.

Exigimos que V.Exas. atuem de forma incisiva contra a aprovação da PEC 66/2023. Não se trata
de uma simples questão fiscal, mas de um imperativo de justíça. Votar a favor desta proposta é

compactuar com a injustiça e o desrespeito a quem mais precisa da proteção do Estado e aqueles a

quem o Estado Brasileiro menos destina políticas públicas.

É hora de demonstrar que a prioridade não é o caixa público à custa dos mais fracos, mas sim a

honra e a dignidade do povo gaúcho e brasileiro.

SINTERGS: Repudiamos a PEC 66/ 2O2?l

Digam ao calote contra os
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